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9ª VARA CÍVEL DO FORO DE GUARULHOS/SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000917-19.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE 
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SERV-TEC IND COM E REPRES DE PRODUTOS ELETRÔNICOS 
LTDA, CNPJ. 67.969.931/0001-73, na pessoa de seu representante legal, e MARGIT MARY GUEDES, CPF. 
052.699.338-37, que BANCO BRADESCO S/A lhes ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para co-
brança de R$ 266.210,54 (dezembro/2016), referente a Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro, sob 
nº 351/9711531, da qual os executados se encontram inadimplentes com as obrigações contratuais. E, estando os 
executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, paguem o débito, ocasião 
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou reconheçam o crédito, depositando 30% do valor em execu-
ção, podendo ainda, oporem embargos, em 15 dias, prazos estes que fluirão após os 20 dias supra, sob pena de 
penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. Não sendo contestada a ação, os réus 
serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Guarulhos, 15/09/2023. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMAR-
CA CAPITAL - SP. ERRATA - ADITAMENTO AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO NO JORNAL 
“DIÁRIO DE SÃO PAULO”. REQUERENTE: RIBEIRO, SOARES E GERAB ADVOGADOS ASSOCIADOS. REQUERI-
DA: JOSÉ RIBAMAR DE SÁ. AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - PROCESSO Nº 0077695-
90.2001.8.26.0100. FAZ SABER, em ERRATA ao edital de Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima 
mencionado e publicado no Jornal DIÁRIO DE SÃO PAULO, na data 01/08/2023, que por um lapso constou no edital: 
“Observação: Conforme fls. 809/818 - AUTOS, o credor hipotecário Itaú Unibanco S/A informou nestes autos que sobre 
o presente imóvel pende a quantia de R$ 1.794.540,02 (fevereiro/2022) decorrente do contrato de financiamento imobi-
liário garantido por hipoteca.”, sendo o correto “Observações: I) Conforme fls. 809/818 - AUTOS, o credor hipotecário 
Itaú Unibanco S/A informou nestes autos que sobre o presente imóvel pende a quantia de R$ 1.794.540,02 (feverei-
ro/2022) decorrente do contrato de financiamento imobiliário garantido por hipoteca. II) Conforme fls. 956/961 – AU-
TOS, o presente imóvel foi unificado fisicamente ao apartamento vizinho, qual seja, apartamento nº 252, integrando 
uma só unidade. III) Nas matrículas dos imóveis não constam a referida unificação, eventuais necessidades de regula-
rização dos registros junto aos órgãos competentes ficarão a cargo do arrematante, bem como eventuais reformas para 
desmembramento.” Será a presente ERRATA, afixada e publicada na forma da lei, prevalecendo todos os demais 
termos do edital publicado naquela data. São Paulo, 15/09/2023. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Escrivã (o), subscrevi. 
DANIELA DEJUSTE DE PAULA. JUÍZA DE DIREITO. 
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42ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL - SP 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1084942-07.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara 
Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber a ANTONIO ROBERTO DE ARAÚJO JUNIOR, CPF. 345.913.268-02, que 
EMERSON LUIS DE OLIVEIRA REIS, lhe ajuizou uma ação de Despejo por Falta de Pagamento 
(cumulada com cobrança de alugueres e encargos da locação) decorrente do contrato de locação 
pactuado sobre o imóvel situado à Av. São João, nº 1.619, Apt. 13, Centro, objetivando a cobran-
ça dos aluguéis e demais encargos legais, que o requerido não vem efetuando o pagamento, bem 
como das custas processuais, honorários advocatícios e outras cominações legais. Estando o réu 
em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, conteste o feito, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na 
inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 
18/09/2023. 

9ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL - SP 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1043624-49.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª 
Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Galvão Medina, na forma 
da Lei, etc.  Faz Saber a LEONILDA THEREZA ZILIO, CPF. 026.264.038-49, 
que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JULIA CRISTIANINI, lhe ajuizou uma ação de Procedimento Co-
mum Cível, para cobrança de R$ 9.113,81 (abril/2018), referente às cotas condominiais e seus 
acréscimos vencidas desde janeiro/2013, referente a Sala 91, integrante do condomínio autor, 
das quais não foram pagas, e ainda das que se vencerem no curso da lide, corrigida monetaria-
mente e acrescida de multa de 2%, juros de mora de 1% ao mês, além das custas processuais e 
honorários advocatícios. Estando a ré em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para 
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 18 de setembro de 2023. 

5ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL - SP 
Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1122248-10.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silveira Teixeira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos OCU-
PANTES DESCONHECIDOS do imóvel situado à Rua Conselheiro Nébias, nº 1029, Santa Cecília, de qualificação 
desconhecida, que foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Espólio de Fernando 
Giusti e Octávio Giusti Filho, alegando em síntese: Os autores são legítimos proprietários do imóvel de matrícula nº 
121.121 do 2º C.R.I. da Capital, e que, no dia 28 de outubro de 2021, o prédio fora invadido por diversas pessoas, que 
na ocasião, destruíram uma parede que fechava o imóvel para ali adentrarem e ainda, instalaram uma porta no local, 
impedindo que os proprietários/administradores adentrem o imóvel. Nota-se que há pessoas residindo no local, restan-
do impossibilitado o levantamento das qualificações dos ocupantes. Assim, nos termos do §1º e §2º do artigo 554 do 
Código de Processo Civil, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, eventuais ocupantes apresentem resposta. 
Não sendo contestada a ação, o(s) réu(s) será(ão) considerado(s) revel(éis), caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, 18/09/2023. 

16ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 
3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 
16ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1007515-
70.2017.8.26.0100. Executados: MP CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, PE-
DRO BAUDUIN NAKANO. Imóvel na Praia Grande. Rua Afonso D' Escragnolle Taunay, Praia 
Grande/SP - Contribuinte nº 106280210130000.7. Descrição completa na Matrícula nº 152.294 do 
01ª CRI de Praia Grande/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 257.500,00 - Lance mínimo na 2ª 
praça: R$ 154.500,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/10/2023 às 14h50min, e termina em 18/10/2023 às 
14h50min; 2ª Praça começa em 18/10/2023 às 14h51min, e termina em 07/11/2023 às 
14h50min. Ficam os executados MP CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, PE-
DRO BAUDUIN NAKANO, bem como seu cônjuge, se casado for, terceiro interessado RAFAEL 
CARLOS CARDIM, RENATO CARLOS CARDIM; e demais interessados, INTIMADOS das desig-
nações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 27/08/2020. 
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25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 
3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 
25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1058837-
90.2021.8.26.0100. Requerida: MARINA MACIEL FERREIRA OLIVEIRA - Prédio residencial e 
terreno com a área de 306,00m² em Perdizes. Rua Descalvado, nº 245, São Paulo/SP - Contribu-
inte nº 012.132.0013-1(AV.06). Descrição completa na Matrícula nº 50.453 do 02º CRI de São 
Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.797.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
1.078.200,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 29/09/2023 às 15h10min, e termina em 03/10/2023 às 15h10min; 2ª Praça 
começa em 03/10/2023 às 15h11min, e termina em 23/10/2023 às 15h10min. Fica a requerida 
MARINA MACIEL FERREIRA OLIVEIRA, bem como seu cônjuge, se casada for, e demais inte-
ressados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intima-
ção pessoal. 
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29ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 
3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 
29ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0063382-
65.2017.8.26.0100. Requerida: ZENILDA LOPES SANTOS - DIREITOS DO FIDUCIANTE -
 Apartamento c/ a área de 84,30m2 na Santa Efigênia/SP. Alameda Barão de Limeira, nº 45, São 
Paulo/SP - Contribuinte nº 008.061.0121-0. Descrição completa na Matrícula nº 32.584 do 05º 
CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 411.285,53 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 205.642,76 (50% do valor de avaliação). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
13/10/2023 às 13h50min, e termina em 18/10/2023 às 13h50min; 2ª Praça começa em 
18/10/2023 às 13h51min, e termina em 07/11/2023 às 13h50min. Fica a requerida ZENILDA 
LOPES SANTOS, bem como seu cônjuge, se casada for, credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, terceiro interessado ANTOINE ABDUL MASSIH ABD; e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, 
bem como da Penhora realizada em 02/10/2018 – Conforme Fls. 86. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0080084-62.2012.8.26.0100.  O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio 
Conehero Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Auto Posto Vitoria da Barra Funda Ltda (CNPJ: 
013.075.909/0001-50), na pessoa de seu representante legal e Luiz Claudio Ribeiro de Souza (CPF: 
249.165.618-30) que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou Ação Monitória, para cobrança da quantia de 
R$ 95.310,69 (01/2013), decorrente da Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida - PJ. Estando 
os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após 
os 20 dias supra, pagues o débito e os honorários advocatícios em 5% (ficando isento apenas do 
pagamento de custas), ou no mesmo prazo ofereçam embargos monitórios, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo, independentemente de qualquer formalidade. Não 
sendo apresentados os embargos a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado. NADA MAIS. 

DIARIO DE SÃO PAULO – 16 E 18/09/2023 Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1003089-02.2014.8.26.0009-1. A Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza de 
Direito da 2a. Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente – SP, FAZ SABER a Silas da Rosa Lopes CPF 043.546.658,59, 
que Condômino Residencial Parque Cidade de São Paulo, ajuizou ação de Cumprimento de Sentença, em fase de Aparecida 
Luiza Conatto, resultando na penhora do Apto. 105 (tipo 2QE) localizado no 1º. Andar do Bloco 2, do Edifício Parque da 
Água Branca, integrante do condomínio autor, situado à Rua Costa Barros, 2050, no 26º. Subdistrito de Vila Prudente, 
registrado no 6º CRI, sob matrícula de nº. 113, avaliado em R$ 223.500,00 (abril/2021). Estando o coproprietário em lugar 
ignorado, foi deferida a intimação da penhora e avaliação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, 
ofereça Impugnação, sob pena de prosseguimento da ação, até final arrematação do bem penhorado. Será o presente edital 
afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0006776-62.2023.8.26.0114. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Duplicata. Exequente: Fratto Fomento Mercantil Ltda. Executado: Eduardo Antonio da Silva. EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006776-62.2023.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO
ANTONIO DA SILVA, Brasileiro, CPF 158.558.178-06, com endereço à Rua Francisco Teodoro, 440, apt. 87, Vila Industrial, CEP
13035-430, Campinas - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Fratto Fomento
Mercantil Ltda. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia reclamada no importe de R$
6.605,57 (seis mil, seiscentos e cinco reais e cinquenta e sete centavos), devidamente atualizada, sob pena da incidência de multa
de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (CPC, art. 523). Fica ciente,
ainda, de que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 18 de agosto de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0006111-07.2022.8.26.0009. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Metalúrgica
Érica Barbosa Eireli e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006111-07.2022.8.26.0009.
A MMa. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia
Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ÉRICA BARBOSA, CPF 245.707.698-61, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuar o pagamento
da quantia devida (R$ 159.310,54 - atualizado até 31/08/2022), acrescido de custas, se houver. Caso não efetue
o pagamento, incidirá multa de 10% sobre o total da dívida, conforme dispõe o artigo 523, § 1º do Código de Processo
Civil e mais honorários advocatícios de 10%. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo supra,
sem o pagamento voluntário do débito, nos termos do artigo 525, do Código de Processo Civil, iniciar-se-á de imediato,
o prazo de 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0032423-58.2010.8.26.0003. Classe: Assunto: Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária. Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA. Requerido: Jose Edson Soares Cardoso. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032423-58.2010.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do
Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lívia Martins Trindade Prado, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) JOSE EDSON SOARES CARDOSO, Brasileiro, Solteiro, Vendedor, RG 9103606, CPF 032.623.236-24,
mãe Maria Geralda Soares Cardoso, Nascido/Nascida 07/11/1975, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS PCG- BRASIL MULTICARTEIRA, alegando em síntese: Ação de busca e apreensão. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 01 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009173-04.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ELC TRANSPORTES, ARMAZENAGEM E LOGISTICA EIRELI, CNPJ 25.228.665/0001-88, e CLOVIS
PEREIRA, CPF 079.712.198-65, que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de
R$ 56.688,07 (março de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida nº 4229536.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre
as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 1.553,04 e R$ 102,71. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1014744-08.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução
de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: BANCO SAFRA S/A. Executado: Hamar Distribuidora de
Alimentos Ltda e outro. Tramitação prioritária. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1014744-
08.2022.8.26.0100. O Dr. Renato de Abreu Perine, Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP,
Faz Saber a Hamar Distribuidora de Alimentos Ltda (CNPJ. 21.918.759/0001-28) e Nelson Roberto Salgado Abrahão
(CPF. 123.039.092-87), que Banco Safra S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 99.344,15
(abril de 2023), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 5841581. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$
7.146,36. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 12/07/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1017311-46.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Imputação
do Pagamento. Requerente: Ímpar Serviços Hospitalares S/A (Hospital 9 de Julho). Requerido: Suely Maria da Silva - ESPÓLIO e
outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017311-46.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SUELY MARIA DA SILVA - ESPÓLIO, na pessoa de Hevellen, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança, de Procedimento
Comum Cível por parte de Ímpar Serviços Hospitalares S/A (Hospital 9 de Julho), objetivando a quantia de R$ 1.650.738,29 (fevereiro
de 2021), decorrente do contrato de prestação de serviços hospitalares. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o(a)(s) ré(u)(s) será(ão) considerado(a)(s) revel(éis), caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 01 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1040527-08.2022.8.26.0001. Classe: Assunto: Monitória - Cheque.
Requerente: Diproseg Sp Ltda (Atual Denominação de Dissegel Sp Ltda). Requerido: Ana Sueli Oliveira. EDITAL DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040527-08.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA
SUELI OLIVEIRA, CPF 39402773800, que Diproseg Sp Ltda (Atual Denominação de Dissegel Sp Ltda) lhe ajuizou ação Monitória,
para cobrança da quantia de R$ 3.707,07 (dezembro de 2022), decorrente dos cheques n°s 81, 83, 84 e 168, conta 25961-0,
agência 0384, junto ao Banco Itaú Unibanco S/A. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado
inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1065985-26.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Compra e Venda. Reque-
rente: Pace Importadora e Distribuidora Ltda. Requerido: Roshellia Christina Com. Varejista de Artigos Esportivos Eirelli, na pessoa
de Roshellia Christina de Araujo Rolim e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065985-26.2019.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROSHELLIA CHRISTINA COM. VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELLI, CNPJ 20.334.162/
0001-73, ROSHELLIA CHRISTINA DE ARAUJO ROLIM, CPF 053.658.714-05 e RODRIGO JOSÉ OLIVEIRA AMADO, CPF
013.382.714-31, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Pace Importadora e Distribuidora Ltda., para cobrança
da quantia de R$ 146.545,02 (setembro de 2021), decorrente do Contrato de Confissão de Dívida, em razão da aquisição pelas
devedoras de produtos relacionados na NF nº 31810. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2023.
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1042887-07.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Fundação Arnaldo Vieira de Carvalho. Requerido: Catherine Gomiero
Tscherniak Leal. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1042887-07.2022.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME SILVEIRA
TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Catherine Gomiero Tscherniak Leal (CPF. 524.068.248-88), que
Fundação Arnaldo Vieira de Carvalho lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia
de R$ 2.621,99 (maio de 2022), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais para o curso de
Enfermagem. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que  será nomeado curador especial. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1057135-46.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Rescisão
do contrato e devolução do dinheiro. Requerente: Gustavo Seiji Okamoto. Requerido: Atlas Quantum Serviços de Intermediações
de Ativo Ltda. e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1057135-46.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Conehero Júnior, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ATLAS SERVIÇOS EM ATIVOS DIGITAIS LTDA., CNPJ 31.049.719/0001-40, ATLAS PROJ TECNOLOGIA EIRELI,
CNPJ 26.768.698/0001-83, ATLAS QUANTUM SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÕES DE ATIVO LTDA., CNPJ 30.607.948/0001-70,
ATLAS SERVICES - SERVIÇOS DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.,CNPJ
30.608.097/0001-80 e RODRIGO MARQUES DOS SANTOS, RG 22.134.645-4, CPF 282.301.848-44, que lhes foi proposta uma
ação de Rescisão Contratual e Obrigação de Fazer com Requerimento de Tutela Provisória de Urgência - Procedimento Comum
Cível por parte de Gustavo Seiji Okamoto, objetivando a concessão da antecipação dos efeitos da tutela provisória para que a ré
seja compelida a efetivar o pedido de saque realizado pelo autor em 04 de outubro de 2019, no prazo de 24 horas, sob pena de
multa diária, a ser revertida em favor do autor, julgando procedente os pedidos ora deduzidos, convertendo, se o caso, o cumprimento
da obrigação em perdas e danos no valor de R$ 52.300,00, além do pagamento de despesas processuais e honorários de
sucumbência, na forma da legislação processual vigente. Concedida parcialmente a tutela provisória e estando os requeridos em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1059912-36.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Lnl Clinica Odontologica Ltda. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059912-36.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Lnl Clínica Odontológica Ltda (CNPJ. 11.968.635/0001-01), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação
Declaratória de Obrigação de Pagamento de Empréstimo não pago, de Procedimento Comum, objetivando a quantia
de R$ 230.955,16 (agosto de 2022), decorrente da contratação de empréstimo referente a operação contrato nº
02744.0015030.331.0302619. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial.  Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 11 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1070719-25.2016.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Joung Hee Kim Confecções
Ltda. - ME e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070719-25.2016.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Conehero Júnior,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOUNG HEE KIM CONFECÇÕES LTDA ME (CNPJ. 08.975.941/0001-52) e JOUNG
HEE KIM (CPF. 218.148.848-74), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de
R$ 366.176,49 (junho de 2020), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 010005405. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada
judicialmente de R$ 810,46. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1073407-55.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação
de Serviços. Requerente: Cruz Azul de São Paulo. Requerido: Jessica Suian de Brito Valença. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1073407-55.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Perez Jacomini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JESSICA SUIAN DE BRITO
VALENÇA, Brasileira, Policial Militar, CPF 373.108.898-35 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Cruz Azul de São Paulo, objetivando a quantia de R$ 2.077,72 (novembro de 2019), decorrente das Contas de Serviços Médico/
Hospitalares nº 0000226-04686. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 22 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1082649-45.2013.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: IRESOLVE Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Executado: GRÁFICA MARC
PRESS LTDA e outro. 7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias.
Processo n° 1082649-45.2013.8.26.0100. O Dr. Antonio Carlos de Figueiredo Negreiros, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro
Central da Capital/SP, Faz Saber a Miguel Marques de Alcantara (CPF. 294.310.268-72), que Iresolve Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 153.032,31 (setembro de 2019),
representada pelo saldo devedor, oriundo do Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente n° 25100354932. Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em
penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 669,18. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 30/08/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1118255-27.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Acidente
de Trânsito. Requerente: Allianz Seguros S/A. Requerido: Jaime Justo Irusta. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1118255-27.2019.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jaime Justo Irusta (CPF. 231.986.938-70), que Allianz
Seguros S/A lhe ajuizou ação de Reparação de Danos em Acidente de Veículo, de Procedimento Comum, objetivando a quantia
de R$ 11.134,00 (novembro de 2019), decorrente da colisão do veículo marca RENAULT, modelo MASTER BUS 16 DCI, ano e
modelo de fabricação 2011/2012, de placa EXS-5414, chassi n° 93YCDDUH6CJ956144, de propriedade e conduzido na ocasião
pelo próprio Requerido, que atingiu o veículo segurado marca HONDA, modelo FIT LX FLEX, ano e modelo de fabricação 2008,
chassi nº 93HGE57408Z218304, de placas EEU-3528. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de julho
de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1120801-21.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Cédula de Crédito
Bancário. Requerente: BANCO SAFRA S/A. Requerido: Mercadinho Terra Mar Eireli e outro. Edital de Citação. Prazo 20 dias.
Processo nº 1120801-21.2020.8.26.0100. A Dra. Flávia Poyares Miranda, Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central
da Capital/SP, Faz Saber a Gilvan Costa dos Reis (CPF. 897.421.175-00), que Banco Safra S/A lhe ajuizou ação Monitória,
para cobrança da quantia de R$ 93.160,34 (dezembro de 2020), decorrente da utilização de limite de crédito disponibilizado
em conta corrente nº 5824833, vinculada à agência 15800, consoante Proposta de Abertura de Crédito nº 7820002191.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo
257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06
de setembro de 2023.
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